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INTRODUÇÃO
A necessidade do aprimoramento das ações de orientação e fiscalização resulta da configuração e recriação dos espaços sócio-ocupacionais influenciados pelas transformações societárias e pelos efeitos da ofensiva do capital que impulsionam a desregulamentação, a flexibilização e a precarização da formação e do exercício profissional. Ao mesmo tempo, resulta das respostas técnico-políticas da categoria diante das demandas postas ao Serviço Social no âmbito das políticas sociais.

O processo de precarização da formação e do exercício profissional requer uma articulação orgânica com as demais entidades da categoria, bem como o aprofundamento de novas bases normativo-jurídicas na direção da defesa e do fortalecimento da profissão. Tais bases sustentam-se na configuração dos espaços sócio-ocupacionais e nos desdobramentos das competências e atribuições profissionais, relacionadas aos valores e princípios ético-políticos, podendo gerar a produção de parâmetros técnicos e regulações específicas com efeito político e regulatório.

A perspectiva de avançarmos na qualificação do exercício profissional na direção do enraizamento do projeto ético-político profissional impõe a necessidade de articular as refrações da questão social, as condições e as relações de trabalho do assistente social, às respostas jurídico-normativas do Conjunto CFESS/CRESS. Assim potencializam-se as estratégias que asseguram a dimensão político-pedagógica diante das condições reais de concretização dos princípios éticos e de suas mediações no campo democrático-popular.

Segundo informações encaminhadas pelos CRESS o número de profissionais ativos totalizava, em abril de 2007, mais de 73 mil. A ampliação progressiva do número de assistentes sociais em exercício exige a construção de novas estratégias que considerem as tendências, os determinantes gerais e as respostas profissionais nos diversos espaços ocupacionais.

A análise dos Relatórios de Atividades no exercício de 2006 permite afirmar que os Planos de Ação desenvolvidos pelas COFI expressam a realização de ações a partir dos eixos da PNF, a ênfase na dimensão preventiva e político-pedagógica e o cumprimento das deliberações dos Encontros Nacionais CFESS-CRESS. Entretanto, apontam para a necessidade da articulação com as comissões, os núcleos e grupos de trabalho, bem como o estreitamento da relação com a ABEPSS, as Unidades de Ensino e ENESSO.
A exigência de uma formação permanente dos sujeitos envolvidos nos CRESS, especialmente nas COFI, além da avaliação da existência de fragilidades na utilização da legislação profissional e no encaminhamento de procedimentos jurídicos e administrativos apontam para a construção de novos espaços e formas de qualificação técnica-política.

As ações desenvolvidas pelas COFI demonstram que permanecem os desafios relativos ao aprofundamento de novas bases normativo-jurídicas e de instrumentos, que ao apreenderem as particularidades dos espaços sócio-institucionais e do exercício profissional, subsidiem a construção das estratégias e procedimentos efetivadores das dimensões da PNF.

Tendo em vista a garantia da centralidade da fiscalização e de sua relação com as demais ações políticas realizadas pelo conjunto CFESS/CRESS, torna-se absolutamente necessário a  delimitação de um conjunto de ações  que efetivam o sentido continuado e precípuo   das prerrogativas do serviço de orientação e fiscalização do conjunto. 

Assim o presente plano apresenta-se como um instrumento político e de gestão que direciona e expressa os avanços necessários em termos institucionais, profissionais e financeiros. Sua concretização se estrutura em macro ações distribuídas nos 4 grandes eixos da política nacional de fiscalização.

1. AÇÕES POR EIXOS DA PNF

I - Potencialização da Ação Fiscalizadora para valorizar, defender, fortalecer e publicizar a profissão:
1- Aprofundar a discussão sobre a descaracterização da profissão no Sistema S (SESI, SESC, SESEF – Serviço Social das Estradas de Ferro, SENAR – Serviço Social dos Rodoviários, SEST – Serviço Social do Transporte) visto a relevância dessas instituições, inclusive, ao apropriarem-se da expressão “Serviço Social”.

2- Aprofundar o debate e construir posição política com base em fundamentos teóricos e jurídicos sobre praticas terapêuticas no âmbito do Serviço Social; o resultado desses estudos e proposta de normatização será deliberado no próximo Encontro Nacional

3-Realizar levantamento da legislação existente no que se refere à carga horária de trabalho de outras categorias profissionais na perspectiva de balizar a tomada de decisão do Conjunto acerca desta questão

4- Intensificar a fiscalização nas Unidades de EAD para conhecer as atribuições dos professores especialistas, tutores eletrônicos e tutores de sala e dinâmica de funcionamento das aulas e do estágio supervisionado com vistas a garantir o previsto no inciso V e VI do artigo 5º, da Lei 8662/93.

5- Instituir Resolução específica sobre o lacre de material técnico sigiloso definindo o conceito de material técnico sigiloso e tempo de lacração.

6- Fazer estudos, em conjunto com a Comissão de Ética e Direitos Humanos, para definir posição do Conjunto CFESS/CRESS sobre a experiência denominada “Depoimento sem danos” e acompanhar a tramitação do seu projeto de lei, na perspectiva de garantir a defesa do Exercício profissional do Assistente Social. A referida matéria encontra-se em execução na Vara da Infância e da Juventude do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, e confere ao Assistente Social a função de porta-voz do Juiz ao abordar crianças e adolescentes em audiência, visando facilitar o depoimento destes a respeito de possíveis situações de violência de que teriam sido vítimas.

7- Contemplar no estudo jurídico sobre a relação do assistente social com o poder judiciário a matéria referente ao não cumprimento de determinação judicial para busca e apreensão de crianças, adolescentes e idosos, pelos Assistentes Sociais.  

8 – Intensificar a mobilização em âmbito nacional para a fiscalização de irregularidades identificadas nos campos de estágios, estabelecendo interface com a ABEPSS no monitoramento dos Cursos a Distância. 

9 – Elaborar material informativo (cartaz, folder, cartilha) sobre supervisão direta de estágio em Serviço Social.

10 - .Elaborar novos parâmetros jurídico-normativos sobre o exercício profissional do Assistente Social, considerando, os processos sociais, as condições e relações de trabalho, e as áreas de atuação, em relação às competências e atribuições profissionais, as prerrogativas e princípios ético-políticos, contemplando inicialmente as ações a seguir: (CFESS)

· Elaborar normatização referente à emissão de pareceres conjuntos entre assistentes sociais e profissionais de outras categorias, no âmbito sócio-jurídico e outros campos onde se desenvolvem ações interdisciplinares, com base no Parecer Jurídico nº 20/07.

· Estabelecer parâmetros de referência sobre a média de atendimento de usuário, por assistente social, nas diversas áreas de atuação.

· Elaborar Resolução que regule a relação do assistente social na função de assistente técnico com aquele que está na função de perito judiciário. 

11 - Elaborar material pedagógico que aponte as novas configurações profissionais do mercado e a importância do fortalecimento da identidade profissional do assistente social nessas inserções, com prioridade para discussão sobre cargo genérico

12 - Realizar estudos sobre residência e reconhecimento de especialidades em Serviço Social, relacionadas à formação e à vinculação entre demandas por direitos e as particularidades dos conhecimentos necessários. (CFESS)

13 - Acompanhar e avaliar o processo de implementação da Resolução nº 493/2006, sobre condições técnicas e éticas do exercício profissional, incorporando outras estratégias de defesa de condições condignas de trabalho dos assistentes Sociais, com sistematização e socialização dos procedimentos adotados pelas COFI frente às infrações. 

14 - Revisar e unificar do módulo de fiscalização do SISCAFW, com padronização de instrumentais para a alimentação e geração de informações que subsidiem as ações de fiscalização. (CFESS/CRESS)

15 - Produzir instrumentos que viabilizem o mapeamento da configuração dos espaços sócio-ocupacionais, condições e relações de trabalho, requisições sociais em matéria de direitos e qualificação profissional. (CFESS/CRESS)

16 - Elaborar e implementar o Código Processual de apuração de infrações disciplinares. (CFESS/CRESS)

17 - Realizar campanha nacional em defesa de concurso público para assistente social, considerando:
a) a determinação judicial de elaboração de estudos sociais e emissão de parecer pelo assistente social no âmbito do Ministério Público e do Judiciário – nas esferas nacional e estaduais – e nos Juizados Previdenciários;
b)a implantação da NOB-RH do SUAS que demanda concurso público, garantindo quadros próprios de trabalhadores;
c)a concretização dos direitos previdenciários (Ministério da Previdência Social/INSS).

d) as peculiaridades regionais e dos campos de atuação profissional;
e) a importância do profissional na composição da equipe técnica social nos Programas de Desenvolvimento Urbano e Habitacional da Caixa Econômica Federal;
f) a importância do profissional na composição da equipe técnica social nos Programas de Desenvolvimento Urbano e Habitacional;
g)  a tabela de honorários do Assistente Social instituída pelo conjunto;
h) necessidade do Serviço Social na Previdência, com vistas, inclusive, às determinações da NOB/SUAS com relação aos benefícios assistenciais.

18 - Divulgar o caráter público dos CRESS vinculado aos princípios e compromissos ético-políticos e profissionais. (CFESS/CRESS)

19 - Ampliar a visibilidade do exercício profissional comprometido com os princípios ético-políticos da profissão. (CFESS/CRESS)

20 - Realizar estudos sobre as atribuições dos assistentes sociais na área da saúde por meio do grupo de trabalho já constituído por representante do CFESS e dos CRESS, incluindo as contribuições dos CRESS 7ª e 15ª Regiões no que se refere às competências dos Assistentes Sociais no processo de alta e remoção de pacientes em unidades de saúde, comunicação de óbito e demais atribuições. (CFESS/CRESS)
II – Capacitação técnica e política dos agentes fiscais e demais membros das COFI para o exercício da orientação e  fiscalização:
1- Elaborar e implementar  Política Nacional de Capacitação permanente  para os agentes fiscais  e membros da COFI, com produção de módulos unificados, em níveis diferenciados de qualificação, contemplando conteúdos sobre as legislações e normativas do conjunto CFESS/CRESS e conhecimentos relacionados à profissão que subsidiem a dimensão político-pedagógica da fiscalização. (CFESS/CRESS)
2- Realizar Seminário Nacional de Capacitação das COFI a cada dois anos e assegurar anualmente, os Encontros Regionais Descentralizados das COFI garantindo-se a participação dos agentes fiscais; (CFESS/CRESS)
3- Aprofundar conhecimentos sobre o trabalho profissional nas diversas áreas de atuação do Assistente Social, com reconhecimento das mediações técnico-políticas que concretizam o projeto ético-político profissional; (CFESS/CRESS)
4- Produzir documentos específicos sobre a profissão, relacionadas às competências e atribuições profissionais e áreas de atuação que fundamentem as atividades da COFI e o exercício profissional; 

5- Viabilizar a participação dos agentes fiscais em caráter prioritário e de outros membros das COFI em espaços políticos, instâncias de organização da categoria e de capacitação profissional; (CRESS)
III – Articulação programática entre CFESS/CRESS, ABEPSS, ENESSO, Unidades de Ensino e representações locais de estudantes:
1. Construir uma agenda programática de enfrentamento da precarização da formação e seus rebatimentos no exercício profissional;(CFESS/CRESS)
2. Elaborar e aprovar de Resolução sobre a supervisão direta de estágio em Serviço Social;(CFESS/CRESS)
3. Construir  estratégias de capacitação e produção de material de apoio sobre Serviço Social em relação às competências e atribuições  profissionais; (CFESS/CRESS)
4. Participar na campanha nacional e em outras ações de defesa da qualidade do ensino, em conjunto com as demais entidades da profissão.(CFESS/CRESS)
IV - Inserção do Conjunto CFESS / CRESS nas lutas em defesa da ampliação e garantia dos direitos,das políticas sociais e da democracia na direção uma sociedade igualitária.
1. Fortalecer a participação do conjunto nos fóruns e conselhos de políticas sociais; (CFESS/CRESS)

2. Articular com movimentos populares para a defesa dos direitos e das políticas sociais; (CFESS/CRESS)

3. Produzir de material para subsidiar a participação do conjunto e dos assistentes sociais nos conselhos de políticas públicas; (CFESS/CRESS)
4. Potencializar  espaços que viabilizem o exercício da reflexão crítica dos assistentes sociais sobre as implicações ético-políticas do exercício profissional;(CRESS)
5. Construir estratégias para potencializar a organização política dos assistentes sociais a participação em movimentos sociais e em espaços de representação sócio-política.(CFESS/CRESS)

